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Anexo 

llAHE/IME/8R(97)18/FINAL 
ESTATíSTICAS DE EXPORTAÇÕES DA OCDE 

EXI'ORTAÇOES DA OCDE 

1990-1996 1990-1996 
Milhões de USS % do Total da 

OCDE 
Estados Unidos 287.118 159"10 
Alemanha 254.746 14,1% 
Japão 212.665 11,8% 
França 138.471 7,7% 
Reino Unido 121.258 6,7% 
Itália 112.4219 6,2% 
Canadá 91.215 5.1% 
Coréia (I) 81.364 4,5% 
Paises Baixos 81.264 4,5% 
Béh!ica-Luxemburgo 78.598 4,4% 
Total dos 10 maiores 1.459.148 810% 

Espanha 42.469 2,4% 
Suíça 40.395 2,2~. 
Suécia 36.710 2.0"/. 
México (I) 34.233 1,9"/. 
Austrália 27.194 1,5% 
Dinamarca 24.145 1,3% 
Austria· 22.432 1,2% 
Norucl!a 21.666 1,2% 
Irlanda 19.217 1.1% 
Finlândia 17.296 1.0"/. 
Polônia ( \l •• 12.652 0.7% 
Portul!al 10.801 0,6% 
Turquia· 8.027 0.4% 
Hun!!lia·· . 6.795 0,4% 
Nova Zelândia 6.663 0.4% 
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A respe~o de Bélgica-luxemburgo: Estatísticas Emenda à Constituição nO 4, de 2000 (nO 
comerciais para a Bélgica e Luxemburgo então 85/99, na Cãmara dos Deputados), que 
disponíveis apenas em dados combinados para os dois "acrescenta o art. 76 ao Ato das 
países. Para os propós~os do art. 15, § 12 da Convenção, Disposições Constitucionais Transitórias. 
se Bélgica ou Luxemburgo depos~rem seus (Desvinculação de Receitas da União)". 
instrumentos de aceitação, aprovação ou ratificação, ou se 
ambos, Bélgica e Luxemburgo, depos~rem seu 
instrumento de ace~ção, aprovação ou ratificação, 
considerar-se-á que, dentre eles, o país que tiver uma das 
1 O maiores cotas de exportação foi o depositante desse 
instrumento e as exportações conjuntas de ambos serão 
computadas para a obtenção dos 60 por cento do total 
combinado das exportações dos dez países necessários 
à entrada em vigor da presente Convenção. 

MENSAGEM NO 376, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no art. 84, inciso 

VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências acom- panhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto da Convenção sobre o 
Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 
concluída em Paris, em 17 de dezembro de 1997. 

Brasília, 12 de abril de 1998. - Fernando Henri
que Cardoso 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N2 11 O/MRE, DE 30 DE 
MARÇO DE 1998, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Elevo à consideração de Vossa Excelência a 

anexa Convenção sobre Combate de Corrupção de 
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais, firmada em 17 de 
dezembro de 1997, na sede da OCDE em Paris. 

2 - A Convenção, a primeira negociada na OCDE 
com a participação dos países não-membros, visa a 
combater a corrupção ativa, infração cometida por 
aquele que promove ou distribui suborno a funcionário 
público estrangeiro com a finalidade de obter vantagens 
ilícitas em transações comerciais internacionais. 

3 - Com vistas ao encaminhamento do assunto à 
apreciação do Poder Legislativo, submeto a Vossa 
Excelência projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, 
juntamente com cópias autên~cas da Convenção. 

Respeitosamente - Luiz Felipe Lampreia, 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PARECERES 
PARECER N° 48, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre a Proposta de 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República no exercício da competência que lhe é 
conferida pelo art. 60, inciso li, da Constituição 
Federal, submete à apreciação do Congresso Na-

. cional, mediante a Mensagem n2 2.269/99, Proposta 
de Emenda à Constituição que acrescenta o artigo 76 
ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
O teor da proposta é o seguinte: 

"Art. 12 Fica incluído o art. 76 no Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
com a se- guinte redação: 

'Art. 76. Rca desvinculado de órgão, fundo 
ou despesa, no período de 2000 a 2003, vinte 
por cento da arrecadação de impostos e 
contribuições sociais da União, já instruídos ou 
que vierem a ser crados no referido período, 
seus adicionais e respectivos acréscimos legais. 

Parágrafo único. O disposto no caput 
deste artigo não reduzirá a base de cálculo 
das trans- ferências a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, na forma dos arts. 
153, § 52, 157, I, 158, I e li, e 159 da 
Constituição Federal e da lei a que se refere 
o § 52 do art. 212 da Constituição Federal.'" 

Art. 22 Esta emenda constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação." 

Segundo a Exposição de Motivos 
Interministerial n2 291IMPIMF, de 16 de agosto de 
1999, que acompanhou a referida proposta de 
emenda constitucional, o objetivo da iniciativa é a 
desvinculação de 20% da arrecadação de todos os 
impostos e contribuições da União e a conseqüente 
redução da rigidez da execução orça- mentária e 
financeira, o que permitirá a realocação de recursos 
para financiamento de despesas incomprimíveis sem 
endividamento adicional da União. 

A exposição de motivos interministerial assinala que 
a desvinculação proposta consubstancia ínstru- mento 
fundamental para a busca de resultados fiscais 
compatíveis com o programa de estabilização, o que vinha 
sendo alcançado pelo Fundo Social de Emergência -
FSE, criado em 1994, posteriormente denominado Fundo 
de Estabilização Fiscal. De acordo com o Poder Executivo, 
a presente proposta de emenda const~ucional visa 
assegurar a transição até que o novo regime fIScal 


